
Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Criciúma – CODEC

25/02/2026

Ata n°01/2026

Ao vigésimo quinto dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, deu-se início à 
reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
CODEC com a presença dos seguintes conselheiros (as): Samuel  Brulezi  Furlanetto 
(Secretaria de Assistência Social); Elaine Marques dos Santos (Secretaria Municipal da 
Educação); Maria Aparecida Floriano Panato (Fundação Cultural de Criciúma – FCC); 
Luiz Paulo dos Santos (Fundação Municipal de Esporte de Criciúma – FME); Paulo 
André de Lima Kuckel Mascarenhas (Gabinete do Prefeito); Maria Elizabeth Ghedin 
Pizzollo (Sistema Nacional de Emprego);  Isabelli  Gomes do Nascimento (Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana); Helenita Regina de Castro Cipriano 
(Associação de Pessoas com Deficiência da Região Sul de Santa Catarina – JUDECRI); 
Fabiana Rodrigues Cardoso (Associação dos Pais e Amigos Autistas AMA-REC/SC); 
Alessandro  Marques  (APAE  e  Diomicio  Freitas);  Stelamaris  Giassi  de  Moraes 
(Associação Empresarial de Criciúma – ACIC); Leandro Fenilli Felisberto (Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB); Gelson de Jesus dos Santos (SESI); Danúbio Alves da 
Silva Junior (Associação dos Surdos de Criciúma – ASC). Convidado: Ediézer Andrade. 
A  Presidente  Helenita  Regina  de  Castro  Cipriano  (Associação  de  Pessoas  com 
Deficiência da Região Sul de Santa Catarina – JUDECRI) deu início à reunião saudando 
os presentes, relembrou sobre a assinatura da ATA nº 09/2025 e do livro de presenças. 
Após  esses  encaminhamentos,  a  Presidente  prosseguiu  com  as  pautas  da  reunião, 
destacando a revisão do Estatuto e do Regimento Interno com o objetivo de sanar as 
dúvidas referentes ao processo eleitoral.  Em seguida, passou a palavra ao Conselheiro 
Danúbio Alves da Silva Júnior (Associação dos Surdos de Criciúma – ASC), que, ao 
realizar a leitura da Lei, explicou o Artigo 5º, esclarecendo que a saída das entidades 
governamentais somente poderá ocorrer mediante alteração da Lei. Reforçou, ainda, que 
o voto do membro titular de cada entidade é indispensável para a eleição de um novo 
Presidente.  Dando  prosseguimento,  apresentou  o  Artigo  13º,  §  3º,  do  Regimento 
Interno, o qual estabelece que o plenário será presidido pelo Presidente do Conselho 
Municipal  da  Pessoa  com  Deficiência  e,  em  sua  ausência  ou  impedimento,  será 
substituído pelo  VicePresidente,  pelo(a)  1º  Secretário(a)  ou pelo(a)  2º  Secretário(a), 
nessa ordem. Ressaltou-se, por fim, a necessidade de nova convocação, a qual deverá 
conter data previamente definida. Dando prosseguimento, o convidado Ediézer Andrade 
esclareceu acerca da ausência de instituições no Município que atuem no auxílio às 
pessoas com deficiência visual,  ressaltando que os meios de reabilitação atualmente 
disponíveis encontram-se ultrapassados e não atendem de forma eficaz às finalidades 
almejadas.  Destacou,  ainda,  o  cenário  de  invisibilidade  enfrentado por  esse  público 
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perante a sociedade, evidenciando a necessidade de maior atenção, políticas públicas 
adequadas e iniciativas que promovam inclusão e acessibilidade efetivas. O Conselheiro 
Leandro Fenilli Felisberto (Ordem dos Advogados do Brasil – OAB) solicitou a palavra 
para tratar do assunto apresentado pelo convidado Ediézer,  informando que já havia 
montado associações anteriormente e que, havendo um grupo composto por cinco a dez 
pessoas dispostas a comporem uma diretoria da associação, o mesmo se comprometeria 
em elaborar um estatuto e com a criação do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 
CNPJ , para ser possível dar início às atividades da entidade formalmente, ressaltando 
que eventuais auxílios governamentais somente poderiam ser pleiteados após um ano de 
existência  jurídica  e  pleno  funcionamento  da  entidade.  Esclareceu  que,  para  a 
constituição formal da associação, seriam necessárias,  no mínimo, sete pessoas para 
compor  e  formalizar  a  diretoria,  a  qual  deveria  ser  estruturada  com  os  cargos  de 
Presidente,  Vice-Presidente,  Secretário  e  Tesoureiro,  destacando  que  tal  iniciativa 
representaria um passo significativo para a captação de recursos públicos, especialmente 
em âmbito municipal, além de possibilitar futura participação no Conselho. Diante de 
questionamento  do  convidado,  explicou  que  a  associação  não  poderia  restringir-se 
exclusivamente  ao  Município  de  Criciúma,  embora  fosse  criada  naquele  território, 
devendo abranger os municípios das regiôes ANREC, AMESC e AMUREL, a fim de 
alcançar o maior número possível de participantes. Discorreu, ainda, acerca da CNAE – 
Classificação  Nacional  de  Atividades  Econômicas,  esclarecendo  que  esta  define  as 
finalidades  para  as  quais  o  Estatuto  é  constituído,  podendo  abranger  atividades 
educacionais,  realização  de  workshops,  capacitações  e  outras  ações  correlatas, 
ressaltando que a definição adequada da CNAE permite ampliar o campo de atuação da 
entidade, não a limitando a uma única função, mas possibilitando o desenvolvimento de 
diversas atividades alinhadas aos seus objetivos institucionais. Quando questionado pela 
Presidente acerca dos custos envolvidos, informou que, no Cartório, haveria despesa 
aproximada de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), referente aos emolumentos e à 
autenticação de documentos. Por fim, declarou que possuía amplo conhecimento na área 
do Direito, contudo, salientou a necessidade de realização de reunião específica para a 
elaboração do estatuto,  a fim de contemplar os pontos e objetivos que o convidado 
Ediézer  pretendia  estabelecer  para  a  futura  associação.  Diante  disso,  a  Conselheira 
Fabiana  Rodrigues  Cardoso  (Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Autistas  – 
AMA-REC/SC) sugeriu a realização de um evento de pequeno porte, com a finalidade 
de  arrecadar  o  valor  necessário  para  custear  a  formalização  da  associação. Dando 
continuidade à reunião, a Presidente Helenita Regina de Castro Cipriano (Associação de 
Pessoas com Deficiência da Região Sul de Santa Catarina – JUDECRI) retomou as 
pautas  para  tratar  da  Capacitação  sobre  o  Capacitismo,  que  será  promovida  pelo 
CONED no dia 09 de março de 2026, no período vespertino, a partir das 14 horas, no 
Salão Ouro Negro. Informou, ainda, que possivelmente o evento contará com comes e 
bebes  para  os  participantes.  O Conselheiro  Alessandro Marques  (APAE e  Diomício 
Freitas)  colocou-se  à  disposição e  sugeriu,  ainda,  a  participação do coral  da  APAE 
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- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais como parte da programação do evento, 
contribuindo para o enriquecimento cultural da Capacitação. Abriu-se, então, um debate 
entre  os  Conselheiros  acerca  da  realização  do  evento,  tendo  em  vista  questões 
relacionadas à alteração de Presidência e ao não conhecimento prévio da reunião por 
parte da maioria dos membros. Diante disso, foi solicitada a realização de diálogo com o 
servidor Valmor Vargas e,  após as devidas considerações e  consenso entre todos os 
presentes,  decidiu-se  pelo  adiamento  do  evento  para  nova  data  a  ser  definida  e 
oportunamente divulgada. Retomando a palavra, a Presidente levantou questionamentos 
acerca  das  viagens  para  capacitações  e  eventos.  Em  consenso,  os  Conselheiros 
deliberaram pela convocação do Gerente da Coordenação dos Conselhos Municipais, 
Volnei  de  Bona,  e  do  servidor  Valmor  Vargas,  a  fim de  esclarecer  se  há  um setor 
específico  responsável  pelo  transporte  e  como  essa  demanda  se  articula  junto  ao 
CODEC, conforme complementado pela Conselheira Maria Elizabeth Ghedin Pizzollo 
(Sistema Nacional de Emprego).  Em resposta, informaram que, para a circulação de 
veículo  oficial  do  Município,  é  obrigatória  a  presença  de  um servidor  responsável 
acompanhando o automóvel.  Quanto às diárias,  esclareceram que o tema está sendo 
analisado  junto  ao  setor  da  Procuradoria  para  os  devidos  encaminhamentos  e 
orientações legais. Por fim, após amplo e produtivo debate entre os presentes, ficou 
esclarecido  que  as  deliberações  e  definições  acerca  das  matérias  discutidas  serão 
realizadas  somente  após  a  conclusão  do  processo  eleitoral,  garantindo  maior 
legitimidade e alinhamento às futuras decisões do Conselho. Por fim, os Conselheiros 
debateram,  a  questão  da  falta  de  conhecimento  da  população  acerca  de  direitos  e 
estruturas específicas para pessoas com deficiência, como vagas preferenciais e pisos 
táteis.  Destacou-se  que  tais  problemas  estão  profundamente  enraizados  devido  à 
carência  de  educação  e  conscientização  social  sobre  inclusão  e  acessibilidade.  Foi  
reforçado por fim pela Presidente que, após a realização da eleição, ela não exercerá 
mais  o  cargo de Presidente,  sinalizando a  transição da gestão para  a  nova diretoria 
eleita.  Não  havendo  nada  mais  a  tratar  a  Presidente  agradeceu  a  participação  dos 
conselheiros e finalizou a reunião. E eu, Enzo Valvassori Luciano lavrei a presente ata, 
que, após lida e aprovada, será assinada por todos os presentes. 

Samuel Brulezi Furlanetto (Secretaria de Assistência Social); 

Elaine Marques dos Santos (Secretaria Municipal da Educação); 

Maria Aparecida Floriano Panato (Fundação Cultural de Criciúma – FCC); 

Luiz Paulo dos Santos (Fundação Municipal de Esporte de Criciúma – FME); 
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Paulo André de Lima Kuckel Mascarenhas (Gabinete do Prefeito); 

Maria Elizabeth Ghedin Pizzollo (Sistema Nacional de Emprego); 

Isabelli  Gomes do Nascimento (Secretaria  Municipal  de Infraestrutura e  Mobilidade 
Urbana); 

Helenita Regina de Castro Cipriano (Associação de Pessoas com Deficiência da Região 
Sul de Santa Catarina – JUDECRI); 

Fabiana Rodrigues Cardoso (Associação dos Pais e Amigos Autistas AMA-REC/SC); 

Alessandro Marques (APAE e Diomicio Freitas); 

Stelamaris Giassi de Moraes (Associação Empresarial de Criciúma – ACIC); 

Leandro Fenilli Felisberto (Ordem dos Advogados do Brasil – OAB); 

Gelson de Jesus dos Santos (SESI); 

Danúbio Alves da Silva Junior (Associação dos Surdos de Criciúma – ASC);
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